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Rua Dezoito de Novembro, 423, conjunto 203 – Navegantes – Porto Alegre - RS – 90240-040 – Telefones: – 51 3191-3033
www.lex.com.br

AO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA

CNPJ: 04.142.491/0001-66

Av. 5ª Centro Administrativo 750

Salvador – BA

A/C : Fabíola Souza - Biblioteca

PROPOSTA COMERCIAL

Objetivo da proposta: fornecimento dos periódicos relacionados abaixo, com acesso ilimitado para 

200 usuários simultâneos, através da Intranet.

Plataforma Jurídica – Magister Net – Anexo I
Revistas Especializadas – Anexo II   

Valor total da proposta: R$ 13.950,00 (Treze Mil Novecentos e cinquenta Reais)

Vigência do Contrato: 12 meses
Forma de pagamento: Empenho
Validade da Proposta: 90 dias

LEX Editora S.A.
CNPJ: 61.160.768/0001-17- Inc. Estadual: 096/3927477
Rua Dezoito de novembro, 423, conjunto 203
Porto Alegre – RS - 90240-040
Representante Legal: Marlene de Fátima Imhoff - CPF: 319.160.070-15
Contato Comercial: Nelma Castro – Fone: 11 9 9510-8814

Porto Alegre, 02 de fevereiro de 2023.

LEX Editora S.A.
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Anexo I - Plataforma Jurídica 

O MagisterNet é um sistema de busca por conteúdo jurídico de alta confiabilidade, 

reconhecido por milhares de assinantes como um produto de alto valor agregado, que traz 

praticidade e segurança no dia a dia forense. Esse reconhecimento foi conquistado ao 

longo de mais de 80 anos de atuação, conferindo ao MagisterNet o selo da tradição, da 

confiança e do pioneirismo.

Em termos gerais, o MagisterNet destaca-se por possuir jurisprudência atualizada 

diariamente com conteúdos disponibilizados na mesma data em que publicados nos 

tribunais. Isso tudo com a chancela de ser repositório autorizado do STF, STJ e TST. Na 

legislação, possui mais de 130.000 normas legais, atualizadas e consolidadas diariamente. 

Possui mais de 9.000 artigos doutrinários dos mais importantes e relevantes autores 

jurídicos, com temas selecionados e atuais. Além de diversos modelos para auxiliar na 

prática jurídica. Veja-se, abaixo, a especificação do conteúdo.

JURISPRUDÊNCIA

O mais completo e atualizado acervo jurisprudencial com aproximadamente 40 

milhões de julgados selecionados dos principais tribunais do país.

Mais de 20 milhões de acórdãos na íntegra.

Possibilidade de pesquisa por área do direito, tribunais, jurisprudência por artigo de 

norma entre outros.

Súmulas do STF, STJ, TST, TSE e TRFs; ADINs, ADCs, ADPFs e ADOs; atualizadas 

permanentemente e vinculadas à legislação.

Julgados interligados com a legislação e súmulas por milhões de links de hipertexto.
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LEGISLAÇÃO

Legislação brasileira de hierarquia superior e inferior com mais de 130.000 normas 

atualizadas, consolidadas e anotadas diariamente por qualificada equipe editorial.

Histórico completo das redações dos artigos desde as publicações originais.

Normas correlacionadas interligadas por links de hipertexto em anotações remissivas.

Dispositivos legais inter-relacionados com artigos doutrinários de eminentes juristas 

nacionais.

Artigos de lei vinculados à jurisprudência dos principais Tribunais, Súmulas e ADIs, 

ADCs, ADPFs e ADOs.

DOUTRINA

A Doutrina está consagrada por ser fonte de informação imprescindível, pois traz o 

pensamento de grandes personalidades do mundo jurídico.

A coletânea apresenta mais de 9.000 artigos doutrinários de conceituados autores 

nacionais e estrangeiros, abrangendo todas as áreas do Direito.

Conteúdo qualificado contando com criteriosa seleção dos textos.

Os maiores civilistas e criminalistas pátrios se fazem presente nesta obra.

O formato digital propicia inúmeras vantagens, tais como a busca facilitada de autores 

ou de obras específicos; links de remessa para a legislação citada na doutrina.

PRÁTICA JURÍDICA / MODELOS

Modelos de petições comentados e vinculados à legislação e doutrina das diversas 

áreas do direito.

Apresenta os principais modelos utilizados pelos profissionais do Direito.

Modelos de Contratos  –  Modelos de Despachos

Modelos de Pareceres  -  Modelos de Sentenças

Os modelos podem ser baixados diretamente no editor de texto.
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PRAZOS PROCESSUAIS

Prazos relacionados aos principais Códigos e legislação complementar: CPC, CLT, 

CDC, Lei da Assistência Judiciária, Lei da Ação Civil Pública, Lei de Alimentos, Nova Lei de 

Entorpecentes, Lei do Divórcio, Lei dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, entre outras.

NOTICIÁRIO JURÍDICO

Diariamente, as principais notícias do judiciário e do legislativo atualizadas em tempo 

real.

SERVIÇOS OFERECIDOS

Suporte técnico para a utilização do produto.

Newsletter LexMagister: noticiário jurídico, legislação do dia, artigos doutrinários e 

informações jurídicas diariamente disponibilizadas por e-mail ao assinante.

Interligação total dos conteúdos por mais de 20 milhões de links de hipertexto.

Navegação rápida e intuitiva.

Documentos apresentados de forma criteriosa e ordenada.

Ambiente de pesquisa com utilização simplificada.

Relatório de acesso por produto, usuário e IP, tempo de acesso.
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Anexo II – Revistas Especializadas 

Revistas - Revista Digital

Fonte de doutrina de juristas renomados, jurisprudência selecionada e comentários 
sobre julgados de diversos tribunais.
Disponibiliza todas as edições já publicadas com moderno recursos de leitura e 
consulta, atualizado constantemente.

Títulos das Revistas

ORMDC - Revista Magister Direito Civil e Processual Civil, 

ORMDA - Revista Magister Direito Ambiental e Urbanístico, 

ORMDP - Revista Magister Direito Penal e Processual Penal, 

ORDFA - Revista Nacional de Direito de Família e Sucessões, 

ORBDH - Revista Brasileira de Direitos Humanos.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: LEX EDITORA S A
CNPJ: 61.160.768/0001-17 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:57:59 do dia 24/03/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 20/09/2023.
Código de controle da certidão: A1C2.4D34.07A8.D6EF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: LEX EDITORA S A (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 61.160.768/0001-17
Certidão nº: 12877529/2023
Expedição: 27/03/2023, às 12:36:02
Validade: 23/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que LEX EDITORA S A (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no
CNPJ sob o nº 61.160.768/0001-17, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Nome: LEX EDITORA S A
CNPJ base: 61.160.768/
Obs.: A presente certidão é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos 8 primeiros dígitos. Todos 
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal. 

Certificamos que, aos 27 dias do mês de MARÇO do ano de 2023, revendo os bancos de dados da Secretaria da 
Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a 
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação:

CERTIDAO NEGATIVA
 

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou 
pendências relacionados na Instrução Normativa DRP n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.
Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem 
a emissão de “Certidão Negativa”, porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado 
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as 
taxas diretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa 
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples 
Nacional;
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei n° 7.608/81) em 
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável 
ou partilha de bens. 

Esta certidão é válida até 25/5/2023.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em 
https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx 

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão nº: 23520597
Autenticação: 33633445

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA FAZENDA
RECEITA ESTADUAL
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